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NOTÍCIAS STJ 

STJ mantém prisão preventiva de suspeito investigado por roubo a lotérica 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido de liminar para soltar 

um homem preso preventivamente sob suspeita de roubo a lotérica. O crime teria sido 

praticado em concurso de agentes, com forte aparato bélico e restrição da liberdade das 

vítimas, as quais permaneceram amarradas dentro de um banheiro durante a ação. 

O suspeito foi preso em setembro último, em decorrência de inquérito da polícia do Rio 

Grande do Sul que investiga uma quadrilha que estaria atuando em roubos a bancos e 

transportadoras de valores. A prisão preventiva foi decretada porque funcionários da 

lotérica reconheceram o suspeito e também em razão de sua semelhança com as imagens extraídas do sistema 

de câmeras de segurança do estabelecimento. 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alega constrangimento ilegal, uma vez que após mais de três meses 

da prisão, não houve a conclusão do inquérito policial e, como consequência, o Ministério Público ainda não 

ofereceu a denúncia, o que configuraria excesso de prazo. 
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O pedido chegou ao STJ depois que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) manteve a prisão, por 

entender que haveria real propensão à reiteração delitiva, pois o suspeito já tem duas condenações por crimes 

patrimoniais. 

De acordo com o TJRS, não há excesso de prazo, pois se trata de investigação complexa com o objetivo de apurar 

a existência de organização criminosa voltada à prática de delitos graves, o que envolve a realização de diversas 

diligências, não havendo desídia ou desinteresse da polícia ou do Ministério Público. 

Razoabilidade 

Segundo o presidente do STJ, a concessão de liminar exige a demonstração da plausibilidade do direito alegado 

e do perigo na demora. 

“No caso, não estão presentes os pressupostos autorizadores da medida urgente requerida, tendo em vista os 

fundamentos utilizados para denegação da ordem pelo tribunal a quo, os quais, em análise perfunctória, não se 

mostram inidôneos”, disse. 

Para Noronha, não se verificou, em princípio, demora injustificada, tampouco desídia estatal na condução do caso, 

pois há particularidades que justificam o ritmo do trâmite processual, conforme afirmado no acórdão do TJRS. 

O ministro ainda ressaltou a orientação do STJ no sentido de que “a questão do excesso de prazo na formação da 

culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos previstos na lei processual, devendo ser 

analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias detalhadas de cada caso concreto”. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro Felix Fischer. 

 

Veja a notícia no site 

 

Vereador de Londrina (PR) investigado por suspeita de propina continuará a usar tornozeleira 

Investigado pelo suposto recebimento de vantagens indevidas para aprovação de projetos de lei na Câmara de 

Vereadores de Londrina (PR), o vereador afastado Mario Hiroshi Neto Takahashi teve indeferido pelo presidente, 

ministro João Otávio de Noronha, um pedido para que fosse suspensa a aplicação de medida cautelar de 

monitoramento eletrônico. 

Para o presidente, não houve comprovação de constrangimento ilegal ou de abuso de poder que justificasse o 

deferimento da liminar requerida. 

De acordo com o Ministério Público do Paraná, o vereador e outros agentes públicos receberam propina de 

particulares com o objetivo de viabilizar a aprovação legislativa de alterações em zoneamentos e loteamentos em 

Londrina, desvirtuando as diretrizes do planejamento urbano da cidade. 

Preservar testemunhas 
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Em janeiro de 2018, o juiz de primeiro grau determinou o monitoramento do paciente, por meio de tornozeleira 

eletrônica, pelo prazo de 90 dias. Após o período, o Ministério Público requereu a prorrogação da medida, mas o 

pedido foi indeferido. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), porém, restabeleceu o monitoramento por entender que a medida era 

necessária para a garantia da ordem pública e para evitar que os investigados ameaçassem testemunhas ou 

destruíssem provas. Contra esse acórdão, a defesa recorreu no próprio TJPR com embargos infringentes. 

Efeito suspensivo 

No habeas corpus dirigido ao STJ, com pedido de liminar, a defesa alega que, com a interposição dos embargos, 

requereu a concessão de efeito suspensivo para afastar a determinação de imediato cumprimento do uso da 

tornozeleira eletrônica, mas não teria havido resposta do tribunal sobre isso. Segundo a defesa, na pendência de 

julgamento do recurso, não poderia ter sido executada a medida cautelar. 

Em sua decisão, o ministro João Otávio de Noronha destacou que o STJ entende não ser possível a imediata 

execução da pena privativa de liberdade se os embargos infringentes ou de declaração contra o acórdão ainda 

estiverem pendentes de julgamento. Todavia, segundo o ministro, o caso dos autos é diferente, pois não se trata 

de início de cumprimento de pena, mas de execução de medida cautelar que é imposta para ser cumprida 

exatamente no curso do processo. 

Em relação à atribuição de efeito suspensivo, Noronha apontou que a defesa não dirigiu o requerimento aos 

subsequentes relatores dos embargos infringentes, de forma que o STJ não poderia se manifestar antes da análise 

do pedido pelo TJPR.   

“O caso em apreço não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter 

de urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no 

presente juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida após a tramitação completa do feito”, concluiu o 

ministro ao indeferir o pedido de liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Crimes ambientais: projeto prevê recuperação de áreas degradadas 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0017976-97.2014.8.19.0204 

Rel. Des. Adriano Celso Guimarães 

j. 27.11.2018 e p. 11.01.2019  

 

União Estável - Ausência de comprovação dos fatos constitutivos do direito alegado – Prova oral produzida que 

demonstrou o relacionamento afetivo entre o casal mas não a inequívoca intenção em constituir família, requisito 

essencial para a caracterização da União Estável – Desprovimento do recurso.  

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.806, de 10.01.2019 - Altera a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que define a Política 

Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, para atribuir às cooperativas 

a possibilidade de agirem como substitutas processuais de seus associados. 

 

Lei Federal nº 13.805, de 10.01.2019 - Altera as Leis nos 9.012, de 30 de março de 1995, e 8.036, de 11 de 

maio de 1990, a fim de exigir certidão que comprove inexistência de débito com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) para concessão, com lastro em recursos públicos, de crédito e de benefícios a pessoas jurídicas. 

 

Lei Federal nº 13.804, de 10.01.2019 - Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao contrabando, ao 

descaminho, ao furto, ao roubo e à receptação; altera as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 20 de agosto de 1977.   Mensagem de veto 

 

Lei Federal nº 13.803, de 10.01.2019 - Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

obrigar a notificação de faltas escolares ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por cento) do 

percentual permitido em lei. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Banco do Conhecimento do PJERJ: 4.454.087 acessos à página em 2018 
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O Banco do Conhecimento é composto precipuamente por jurisprudência do TJERJ, súmulas e enunciados, 

acórdãos selecionados por Desembargador, banco de sentenças, banco de ações civis públicas, ementários de 

jurisprudência, informativo de suspensão de prazos e de expediente forense, precedentes, pesquisa selecionada, 

coletânea dos atos oficiais do PJERJ e legislação selecionada. 

 

Criado em 2003, é atualizado diariamente, sendo constituído de acervo selecionado captado, internamente e no 

ambiente externo, disponibilizado de forma estruturada mediante portal corporativo, destinado a facilitar a 

realização das atividades jurídico administrativas da Instituição. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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